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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 9/98

de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção sobre Segurança Nuclear,
adoptada em Viena, em 17 de Junho de 1994, e aberta
à assinatura em 20 de Setembro de 1994, no âmbito
da 38.a Sessão da Conferência Geral da Agência Inter-
nacional da Energia Atómica, e assinada por Portugal
em 3 de Outubro de 1994, aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 9/98,
em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 10/98

de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado a Acordo entre a República Portuguesa
e a União Latina (estabelecimento da União Latina),
assinado em Paris, em 6 de Setembro de 1995, que regula
o regime de privilégios e imunidades que Portugal con-
fere à Delegação da União Latina em Lisboa, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 10/98, em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 11/98

de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificada a Convenção n.o 138 da Organização
Internacional do Trabalho, relativa à idade mínima de
admissão ao emprego, adoptada pela Conferência Inter-
nacional do Trabalho em 26 de Junho de 1973, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/98, em 22 de Janeiro de 1998.

Artigo 2.o

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
da Convenção, Portugal declara que:

a) No seu território, o ensino básico, universal e
obrigatório, tem a duração de nove anos e a
obrigatoriedade de frequência do ensino básico
termina aos 15 anos;

b) A idade mínima geral de admissão ao emprego
de trabalhadores abrangidos pelo regime jurí-
dico do contrato individual é de 16 anos e, nas
relações de emprego público, é de 18 anos.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 12/98
de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da
Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 20/90, de
12 de Setembro, e ratificada pelo Decreto n.o 49/90,
da mesma data, alteração essa aprovada pela Resolução
n.o 50/155 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de
21 de Dezembro de 1995, aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 12/98,
em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 13/98
de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção Que Institui o Gabinete
Europeu de Telecomunicações (ETO), aberta para assi-
natura em Copenhaga, em 1 de Setembro de 1996, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 13/98, em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


